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IFCE CAMPUS CRATEÚS

EDITAL Nº 4/2025 GAB-CRA/DG-CRA/CRATEUS-IFCE

 
O Diretor-Geral do IFCE campus Crateús, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, resolve retificar o EDITAL Nº 4/2025 GAB-CRA/DG-
CRA/CRATEUS-IFCE, conforme abaixo:

 
 
ONDE LÊ-SE

 
ANEXO I

CRONOGRAMA

ETAPA PERÍODO
Divulgação do edital 20/02/2025

Impugnação do edital 21 a
23/02/2025

Inscrições (preenchimento do formulário
eletrônico)

24/02/2025 a
02/03/2025

Divulgação das inscrições deferidas 04/03/2025
Interposição de Recurso contra inscrições
indeferidas

05 a
07/03/2025

Resultado da análise de recurso contra
inscrições indeferidas 12/03/2025

Resultado Provisório 12/03/2025
Interposição de recurso contra o Resultado
Provisório

13 a
15/03/2025

Resultado da análise de recurso contra o
Resultado Provisório 19/03/2025

Resultado Final 19/03/2025

 

LEIA-SE:
 

ANEXO I
CRONOGRAMA

Boletim de Serviços Eletrônico em
27/02/2025
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ETAPA PERÍODO

Divulgação do edital 20/02/2025

Impugnação do edital 21 a
23/02/2025

Inscrições (preenchimento do formulário
eletrônico)

24/02/2025 a
02/03/2025

Divulgação das inscrições deferidas 06/03/2025
Interposição de Recurso contra inscrições
indeferidas

07 a
09/03/2025

Resultado da análise de recurso contra
inscrições indeferidas 12/03/2025

Resultado Provisório 12/03/2025
Interposição de recurso contra o Resultado
Provisório

13 a
15/03/2025

Resultado da análise de recurso contra o
Resultado Provisório 19/03/2025

Resultado Final 19/03/2025

 

Crateús/CE, 27 de fevereiro de 2025.
 

REGINALDO DE ARAÚJO MARQUES
Diretor-Geral Substituto do IFCE campus Crateús
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Documento assinado eletronicamente por Reginaldo de Araujo Marques,
Diretor(a) Geral do Campus Crateús substituto(a), em 27/02/2025, às 16:45,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 7111421 e o código CRC CFCCB2C1.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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